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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 1.115 MACEIÓ/AL, 17 DE OUTUBRO DE

2024.

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, REFERENTE AOS
EXERCÍCIOS DE 2021, 2022 E 2023.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ faz
saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto
Legislativo:
 
Art. 1º Ficam aprovadas as contas do Município de Maceió, referentes
aos exercícios de 2021, 2022 e 2023.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
S.S, da Câmara Municipal de Maceió, 17 de outubro de 2024.
 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO
Presidente
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2º Secretário
 
JOÃO CATUNDA
3º Secretário
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